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INTRODUÇÃO 

O crime previsto no artigo 149 do Código Penal brasileiro (redução à 

condição análoga a de escravo) tutela a dignidade humana, mais do que a 

simples liberdade ambulatorial, conforme Jacob (2016), Brito de Filho (2011) e 

Figueira (2021). 

 

Em razão da relevância do tema, é imperioso que receba tutela 

adequada pelo ordenamento jurídico, com todas as consequências necessárias 

do tratamento em questão, como é o caso da imprescritibilidade. 
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Em 2016, a Corte Interamericana de Direitos Humanos exortou o Brasil, 

na sentença proferida no julgamento do caso Trabalhadores da Fazenda Brasil 

Verde vs Brasil, a reconhecer a imprescritibilidade do crime de submissão de 

trabalhador à condição análoga à escravidão. Todavia, até o momento o 

Estado brasileiro não contempla alteração normativa nesse sentido. 

 

Em 3 de abril de 2023, o Procurador-Geral da República ajuizou 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) perante o 

Supremo Tribunal Federal (STF). Por meio da referida ação constitucional, 

pede-se o reconhecimento da imprescritibilidade das condutas materializadoras 

do tipo penal em destaque. Essa postura pode representar um avanço no 

combate ao trabalho escravo contemporâneo. Os argumentos propostos pela 

procuradoria da república são analisados adiante. 

 

DESENVOLVIMENTO 

O MPF parte da premissa de que a tutela do direito ao trabalho digno e o 

consequente combate ao trabalho escravo estão consubstanciados nos 

preceitos fundamentais da dignidade humana, no valor social do trabalho, do 

objetivo fundamental de construção de uma sociedade livre e solidária, bem 

como no princípio internacional da prevalência dos direitos humanos, dentre 

outros. Desse conjunto de parâmetros, infere-se a imposição ao poder público 

dos deveres de proteção adequada de tais bens jurídicos. 

 

A partir disso, o parquet reforça que o artigo 149 do Código Penal 

merece persecução penal adequada. Disso decorre, dentre outros fatores, a 

munição do operador do direito de recursos que permitam a investigação e a 

persecução processual razoáveis. 

 

O ordenamento jurídico deve estar alinhado com o conceito de dignidade 

humana e sua padronização (SARMENTO, 2016). Nesse sentido, importante 

argumento do MPF consistiu na classificação da degradância do trabalho 

independentemente da localidade em que a atividade laboral for exercida 

(SILVA, 2010), o que foi levantado pelo órgão no RE 1.323.708/PA. 
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Como argumento principal, o órgão ministerial ainda abordou a cláusula 

de abertura constitucional a tratados internacionais (artigo 5º, §§ 2º e 3º) e a 

ratificação da Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação 

Racial e Formas Correlatas de Intolerância. 

 

Para subsidiar o argumento, apontou-se a construção do conceito de 

escravidão no Direito Internacional dos Direitos Humanos (RAMOS, 2001; 

2004; 2008), questão que remete a um problema histórico e estrutural do 

Brasil. Assim, destacou-se a necessidade de diálogo entre as instâncias 

nacional e internacional como forma de garantir proteção integral. 

 

Essa garantia encontra respaldo no conteúdo do artigo 149 do CPB, pois 

decorreu de determinação internacional. Destacou-se que a redação do 

dispositivo consistiu em medida de reparação do caso José Pereira, fruto de 

solução amistosa perante a Comissão Interamericana de Direitos Humanos. 

 

O argumento central, voltado à questão da imprescritibilidade do crime, é 

pautado na fundamentalidade do regime constitucional protetivo da dignidade e 

da liberdade dos trabalhadores. Ademais, é informada e densificada em diálogo 

e interpretação compatíveis com o cosmopolitismo constitucional da Carta de 

1988 e do regime de proteção internacional de direitos humanos. 

 

Para o MPF, essa interpretação implica na garantia de proteção contra a 

proteção insuficiente e no respeito aos mandados de criminalização 

constitucionais, a serem compatibilizados com os sistemas internacionais.  

 

Citou-se, então, a condenação do Brasil no caso Trabalhadores da 

Fazenda Brasil Verde, em 2016, na qual a Corte Interamericana declarou que a 

prescrição de crimes da natureza do artigo 149 do Código Penal brasileiro “(...) 

é incompatível com a obrigação do Estado Brasileiro de adaptar sua norma 

interna de acordo com os padrões internacionais”1. Para a Corte IDH, a 

 
1 Corte IDH. Caso dos Trabalhadores da Fazenda brasil Verde vs. Brasil. Exceções 
Preliminares, mérito, reparações e custas. Sentença de 20 de outubro de 2016, Série C, Nº 
318, p. 413. 
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prescrição penal, no Brasil, representou uma violação do artigo 2 da 

Convenção Americana de Direitos Humanos, na medida em que constitui 

elemento determinante para a manutenção da impunidade. 

 

Invocando preceitos de direito internacional, a PGR ainda reforçou a 

imperatividade das normas de direito internacional e o reconhecimento da 

jurisdição da Corte Interamericana pelo Brasil de sponte propria em 1998, o 

que reforçaria sua submissão às suas determinações. 

 

A petição termina pleiteando determinação cautelar para que os órgãos 

julgadores no país se abstenham de aplicar a prescrição ao crime de redução à 

condição análoga a de escravo até o julgamento da questão no STF. 

 

CONCLUSÕES 

 A análise dos argumentos propostos pelo Ministério Público Federal 

permite vislumbrar um futuro mais promissor no combate ao trabalho escravo 

no país. Na peça, foram considerados conceitos relacionados à dignidade, 

distantes da noção ultrapassada de restrição da liberdade locomotora do 

trabalhador. O órgão preocupou-se com o reforço do necessário diálogo entre 

fontes nacionais e internacionais de normas, o que permite um cenário mais 

protetivo às vítimas, tal como defendem Sá, Loureiro e Silva (2021). 

 

A exposição de ideias mais modernas e consentâneas com a maior 

proteção de direitos é cenário favorável em qualquer caso, vez que permite o 

debate no seio da sociedade e da comunidade jurídica. Essa perspectiva de 

avanço na proteção de direitos humanos e fundamentais é especialmente 

salutar para o avanço no combate ao trabalho escravo contemporâneo, pois 

viabiliza a superação da chamada pirâmide da impunidade (UFMG, 2020), 

praticamente uma certeza de quem explora mão de obra em condições 

análogas à escravidão no território brasileiro. 
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